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REQUERIMENTO DE APROVEITAMENTO/TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS
	Programa:

	Discente:

	Matricula:

	e-mail:

	Orientador (a): 

	Opção do Requerimento*

	(  ) Aproveitamento de créditos
	(  ) Transferência de créditos 

	Aproveitamento de Créditos

	Código da Disciplina
	Nome da Disciplina
	Créditos
	Data Conclusão da Disciplina
	Conceito

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Anexar o Programa de Ensino das Disciplinas, o Histórico Escolar atualizado e/ou declaração de conclusão de disciplina. 

	Transferência de Créditos

	Instituição de oferta da disciplina
	Código 
	Nome da Disciplina
	Créditos
	Conceito
	Data de Conclusão
	Conceito atribuído/UNIFAL-MG
	Equivalência (quando for o caso)

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	Anexar Programa de Ensino das disciplinas, Histórico Escolar atualizado, declaração de conclusão da disciplina e parecer de professor responsável por disciplina no programa quando for solicitada a equivalência. 

	Assinatura dos interessados

	Discente:                                                    Data:
	Orientador (a):                                                   Data:

	Despacho do Colegiado do Programa

	Parecer do Colegiado

	(  ) Deferido
	(  ) Indeferido

	Justificativa (quando necessário):



	Assinatura do Coordenador (a) do Programa:                                               Reunião N°       do Colegiado                    Data:                     

	Despacho da Câmara de Pós-graduação – CPG

	Parecer da CPG

	(  ) Homologado
	(  ) Não Homologado

	Justificativa (quando necessário):



	Assinatura do Presidente da CPG:                                                                Reunião Nº          da CPG                          Data:


*Regulamento pelos Capítulos X e XI do Regulamento Geral dos Programas de Pós-graduação Stricto sensu da UNIFAL-MG.
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